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AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

ATA Nº. 001 DA REUNIÃO DE CREDENCIAMENTO N°. 

001/2025. 

 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2025, às 09h, no auditório 

da ALICC, situada à Avenida da Paz, nº. 900, Bairro: Jaraguá, 

Maceió/AL, CEP Nº. 57.022-050, reuniram-se os membros da 

COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO, 
instituída pela Portaria nº 9.834 de 23 de julho de 2024, Sra. Sandra 

Raquel dos Santos Serafim, Sra. Estefânia Alves de Oliveira Neta e 

Sra. Edsângela Gabriel Peixoto Bezerra, para dirigir, analisar e julgar 

o Credenciamento nº. 001/2025, referente ao Processo Administrativo 

nº 2100.146553.2024, tendo por objeto o Credenciamento instituição 

de pagamento, legalmente autorizadas, especializadas em cessão de 

direitos creditórios, nos termos do Termo de Referência constantes do 

Anexo I do Edital de Credenciamento. Recebemos os documentos de 

habilitação da instituição PICPAY INSTITUICAO DE 

PAGAMENTO S/A, CNPJ Nº 22.896.431/0001-10. 

  

Após conferência dos documentos, a comissão deliberou pela 

habilitação da instituição por apresentar documentação em 

conformidade com edital. Conforme previsão em edital, subitem 5.9, a 

Ata será publicada no Diário Official Eletrônico do Município de 

Maceió, abrindo-se o prazo recursal, como previsto no item 10 do 

instrumento convocatório, fundamentado no artigo 165 I, da Lei n° 

14.133/2021, no prazo de 03 (três) dias úteis da lavratura da ata da 

sessão que será disponível no site da prefeitura de Maceió. 

  

Assim, foi encerrada a reunião e lavrada esta Ata que será assinada 

pela Presidente e os membros da Comissão Permanente de 

Credenciamento. 

  

SANDRA RAQUEL DOS SANTOS SERAFIM 
Presidente 

  

EDSÂNGELA GABRIEL PEIXOTO BEZERRA 
Membro 

  

ESTEFÂNIA ALVES DE OLIVEIRA NETA 
Membro 
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AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

ATA Nº. 001 DA REUNIÃO DE CREDENCIAMENTO N°. 

002/2025. 

 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2025, às 09h, no auditório 

da ALICC, situada à Avenida da Paz, nº. 900, Bairro: Centro, 

Maceió/AL, CEP: 57.022-050, reuniram-se os membros da 

COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO, 
instituída pela Portaria nº 9.834 de 23 de julho de 2024, Sra. Sandra 

Raquel dos Santos Serafim, Sra. Estefânia Alves de Oliveira Neta e 

Sra. Edsângela Gabriel Peixoto Bezerra, para dirigir, analisar e julgar 

o Credenciamento nº 02/2025, referente ao Processo Administrativo 

nº 12200.140851.2023, tendo por objeto o Credenciamento de 

instituições financeiras para arrecadação de tributos municipais e 

outras contribuições de quaisquer naturezas devidas ao Município de 

Maceió, obrigatoriamente em padrão FEBRABAN, por intermédio de 

suas agências e correspondentes bancários, conforme especificações 

constantes do Anexo I do Edital. Recebemos os documentos de 

habilitação da instituição BANCO BRADESCO S.A., CNPJ Nº 

60.746.948/0001-12. Após conferência dos documentos, a comissão 

deliberou pela habilitação da instituição por apresentar documentação 

em conformidade com edital. Conforme previsão em edital, subitem 

5.9, a Ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió, abrindo-se o prazo recursal, como previsto no item 10 do 

instrumento convocatório, fundamentado no artigo 165 I, da Lei n° 

14.133/2021, no prazo de 03(três) dias úteis da lavratura da ata da 

sessão que será disponível no site da prefeitura de Maceió. 

  

Assim, foi encerrada a reunião e lavrada esta Ata que será assinada 

pela Presidente e os membros da Comissão Permanente de 

Credenciamento. 

  

SANDRA RAQUEL DOS SANTOS SERAFIM 
Presidente 

  

EDSÂNGELA GABRIEL PEIXOTO BEZERRA 
Membro 

  

ESTEFÂNIA ALVES DE OLIVEIRA NETA 
Membro 
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AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

AVISO DE LICITAÇÃO / PREGÃO ELETRÔNICO 

CPL/ALICC – Nº. 047/2025 (COMPRASNET Nº. 90047/2025). / 

UASG Nº. 926703. / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

5800.0065179.2024. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de INSUMOS 

ODONTOLÓGICOS - DENTISTICA 2 

  

Abertura das Propostas: 28/03/2025 às 09:00:00h. 

(Horário de Brasília) no site http://www.comprasnet.gov.br/ 

  

Maceió/AL,14 de Março de 2025. 

  

ELIZAME GUEDES 
Pregoeira/ ALIC 

Publicado por: 
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AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 19º(DÉCIMO NONO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE Nº. 021/2007. / PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 6500.108888/2024. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, com a 

interveniencia da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

SEMED, atrave´s do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e as 

Senhoras: MARY JANE DA SILVA MORAIS, LETÍCIA MARY 

DA SILVA MORAIS, IZABEL CHRISTINA DA SILVA 

MORAIS, IRIS CHRISTINA DA SILVA MORAIS e o SR. 

GERALDO HENRIQUE DA SILVA MORAIS, representados por 

sua bastante Procuradora, a Sra. LETÍCIA MARY DA SILVA 

MORAIS, portadora do RG nº 1.***.766SSP/AL e o do CPF nº 

***.369.***-33, doravantes denominados LOCADORES; 

  

DO OBJETO: Prorrogaça; o do prazo de vigência do Termo de 

Contrato nº. 021/2007, de locação do imó´vel situado na Avenida 

Governador Lamenha Filho, nº. 920 – Bairro: Feitosa, Maceió/AL, 

onde funciona a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

OLAVO BILAC. 
  

DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tera´ vigência por mais 

12(doze) meses, tendo seu iní´cio a partir do seu vencimento, em 

21/03/2025. 
  

DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$ 13.644,51 (treze 

mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) 

mensais, perfazendo um total de R$ 163.734,12 (cento e sessenta e 

três mil, setecentos e trinta e quatro reais e doze centavos) ao final de 

12(doze) meses. 

  

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento no valor mensal de 

R$ 13.644,51 (treze mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e 

cinquenta e um centavos) mensais, sera´ efetivado ate´ o 5°(quinto) 


